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II - deverá ser informado, na declaração de importação a que se refere o caput,
o número da declaração que serviu de base para a concessão do regime." (NR)

"Art. 106. O despacho aduaneiro para fins de exportação definitiva do bem
admitido no regime será processado com base em DU-E.

§ 1º A DU-E deverá ser instruída com a nota fiscal e a fatura comercial ou outro
documento que comprove a tradição da propriedade do bem no exterior.

............................................................................................................................
§ 3º O disposto no caput não implica o cancelamento da declaração que serviu

de base para a concessão do regime." (NR)
"Art. 108. O exame do mérito de aplicação do regime exaure-se com a sua

concessão, de modo que não caberá mais discuti-lo no momento da reimportação do bem,
observado o disposto no inciso II do parágrafo único do art. 101." (NR)

"Art. 114. A declaração de exportação que servir de base para a concessão do
regime será instruída, também, com as seguintes informações:

................................................................................................................" (NR)
"Art. 115. Para fins de concessão do regime, poderão ser adotadas, caso

necessário, as seguintes providências:
............................................................................................................................ .
III - solicitação de laudo pericial." (NR)
"Art. 117. .........................................................................................................
I - importação dos produtos resultantes de processo de industrialização;
II - reimportação de produtos submetidos ao regime para conserto, reparo ou

restauração; ou
............................................................................................................................
§ 1º .................................................................................................................
............................................................................................................................ .
II - na data do registro de declaração de exportação do bem, desde que haja a

averbação do embarque, nos termos da alínea "b" do inciso I do caput do art. 90 da
Instrução Normativa RFB nº 1.702, de 2017, em relação à providência prevista no inciso III
do caput deste artigo.

................................................................................................" (NR)
"Art. 121. Da decisão denegatória relativa aos regimes de que trata esta

Instrução Normativa caberá recurso, a ser apresentado pelo interessado no prazo de 10
(dez) dias, contado da data da ciência da decisão, dirigido ao Auditor-Fiscal da Receita
Federal do Brasil que a proferiu.

Parágrafo único. Caso não reconsidere sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias,
o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil referido no caput encaminhará o recurso ao
titular de sua unidade." (NR)

"Art. 122-A. Caso o regime tenha sido concedido com formalização de TR avulso
e este esteja vencido na data da solicitação de sua prorrogação, deverá ser disponibilizado
à RFB novo TR, na forma de arquivo digital ou digitalizado, anexado ao dossiê vinculado à
respectiva declaração por meio da funcionalidade "Anexação de Documentos Digitalizados"
do Portal Siscomex." (NR)

"Art. 123. ..........................................................................................................
............................................................................................................................
§ 5º O regime concedido ou prorrogado com base no disposto nesta Instrução

Normativa até a data da inclusão das alterações promovidas com a publicação da Instrução
Normativa RFB nº 1.989, de 10 de novembro de 2020, permanecerá vigente até o termo
final fixado por ocasião de sua concessão ou prorrogação.

§ 6º Os pedidos relativos aos regimes de que trata esta Instrução Normativa
protocolizados antes da publicação da Instrução Normativa RFB nº 1.989, de 2020, e
pendentes de decisão serão analisados e julgados nos termos da norma vigente à época
dos pedidos." (NR)

"Art. 123-A. O despacho aduaneiro de bens submetidos ao regime de admissão
temporária, nos termos desta Instrução Normativa, poderá ser processado com base em
Duimp somente depois de implementadas as funcionalidades necessárias no Portal
Siscomex." (NR)

Art. 3º O título da Subseção VI da Seção VI do Capítulo I do Título I da Instrução
Normativa RFB nº 1.600, de 2015, passa a vigorar com o seguinte enunciado:

"Dos Bens Destinados às Atividades de Lançamento de Artefatos Espaciais"
(NR)

Art. 4º A Seção VI do Capítulo I do Título I da Instrução Normativa RFB nº
1.600, de 2015, passa a vigorar acrescida da Subseção IX, posicionada antes do art. 36-B,
com o seguinte título:

"Dos Bens Destinados ao Plano Nacional de Contingência para Incidentes de
Poluição por Óleo em Águas sob Jurisdição Nacional" (NR)

Art. 5º O Título I da Instrução Normativa RFB nº 1.600, de 2015, passa a vigorar
acrescida do Capítulo IV, posicionada antes do art. 89-A, com o seguinte título:

"DA REVISÃO DOS PEDIDOS RELATIVOS À APLICAÇÃO DO REGIME" (NR)
Art. 6º O Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.600, de 2015, fica

substituído pelo Anexo I desta Instrução Normativa.
Art. 7º A Instrução Normativa RFB nº 1.600, de 2015, passa a vigorar acrescida

dos Anexos III e IV, nos termos dos Anexos II e III desta Instrução Normativa,
respectivamente.

Art. 8º A Instrução Normativa RFB nº 1.602, de 15 de dezembro de 2015, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6º .................................................................................................................
............................................................................................................................ .
II - veículos terrestres e embarcações de esporte e recreio, matriculados em

outro país integrante do Mercosul, de propriedade de pessoas físicas residentes ou de
pessoas jurídicas com sede social no referido país, utilizados em viagem de turismo,
observadas as condições previstas na Resolução do Grupo Mercado Comum (GMC) nº 35,
de 20 de junho de 2002;

III - veículo terrestre estrangeiro, matriculado em país limítrofe, destinado ao
uso particular de viajante não residente, que adentre o País em ponto de fronteira
alfandegado; e

..........................................................................................................." (NR)
Art. 9º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Instrução Normativa RFB

nº 1.600, de 14 de dezembro de 2015:
I - o § 7º do art. 3º;
II - o parágrafo único do art. 9º;
III - os incisos I a III do caput do art. 10;
IV - os §§ 1º e 3º do art. 11;
V - o art. 13;
VI - o parágrafo único do art. 14;
VII - os §§ 1º e 2º do art. 15;
VIII - o § 1º do art. 19;
IX - os §§ 5º a 7º do art. 37;
X - o art. 38;
XI - o parágrafo único do art. 41;
XII - o § 1º do art. 42;
XIII - o parágrafo único do art. 43;
XIV - o § 2º do art. 44;
XV - as alíneas "a" a "c" do inciso I do caput do art. 45;
XVI - o art. 46;
XVII - os incisos II e III do § 5º, e os §§ 6º e 8º a 11 do art. 60;
XVIII - o inciso IV do § 1º e o § 4º do art. 75;
XIX - o § 2º do art. 82;
XX - o § 1º do art. 97;
XXI - o art. 98;
XXII - os §§ 1º a 3º do art. 99;
XXIII - os incisos I e II do § 1º do art. 105;
XXIV - o § 2º do art. 106; e
XXV - o parágrafo único do art. 113.
Art. 10. Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União

entrará em vigor em 1º de dezembro de 2020.
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